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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LE~"I""T~~~~"",-,

Com amparo no artigo 42, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de infonrl~á.\,~~r;
Excelências que vetei totalmente o Projeto de Lei de iniciativa dessa augusta Assembleia Legis« ~ '" e
"Dispõe sobre o transporte inter-hospitalar e intermunicipal de pacientes graves e com risco de morte no
Estado de Rondônia e dá outras providências" (sic), encaminhado a este Executivo com a Mensagem n.

•228/2015-ALE, de 7 de outubro de 2015.

Trata-se de iniciativa parlamentar que sugere ações que já são executadas pelo Sistema Único de
Saúde (SUS) e fere os princípios básicos de pactuação dos recursos financeiros disponíveis a execução
dos programas e serviços do Sistema Único de Saúde configurando o vício formal de iniciativa.

Nesse sentido, conforme a natureza da matéria tratada denota-se que a iniciativa para a propositura
do Projeto de Lei pertence ao Poder Executivo, e não da colenda Casa Legislativa, haja vista que compete
à União legislar sobre normas gerais protetivas da saúde pública, enquanto aos Estados e Distrito Federal
compete a complementação dessas normas. Nem os Estados/Distrito Federal poderão invadir a disciplina
sobre normas gerais nem a União poderá editar normas por demais específicas, sob pena de
inconstitucionalidade por desrespeito à divisão de competências concorrentes feita pela Constituição
Federal.
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A norma atacada fere, flagrantemente, o princípio da separação dos poderes estampado no artigo 2°,
da Constituição Federal, na medida em que compete privativamente ao Poder Executivo iniciar o
processo legislativo das matérias pertinentes à organização administrativa e orçamentária, serviços
públicos e pessoa da administração, caracterizando, pois, a inconstitucionalidade formal do projeto.

~

Destaca-se a previsão do artigo 61, § 1°, inciso 11,alínea "c", da Constituição Federal de 1988, bem
como do artigo 39, § 1°, inciso 11, alínea "b", da Constituição Estadual, cujo teor toma indubitável a
iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo que versem sobre organização administrativa, assim
como as leis que estabelecem os orçamentos anuais, nos termos do artigo 165, inciso=Ill, da Constituição
Federal.

Acrescenta-se, não obstante, disposição expressa do artigo 65, inciso VII, da Constituição Estadual,
que atribui ao Governador de Estado a competência privativa para promulgar, sancionar e fazer publicar
as leis, assim como emenda-Ias, dispondo ou não sobre a organização e funcionamento da administração
do Estado.

SEC~~~I~~~gWfi o, o Supremo Tribunal Federal já se posicionou, conforme os julgados abaixo:

EMENTA: AçAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N.
109, DE 23 DE JUNHO DE 2005, DO ESTADO DO PARANÁ. ATO DE INICIATIVA
PARLAMENTAR. DETERMINAÇÃO DE PRAZO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO REGRESSIVA, PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CONTRA O
AGENTE PÚBLICO QUE DEU CAUSA ÀCONDENAÇÃO DO ESTADO, SEGUNDO
DECISÃO JUDICIAL DEFINITIVA E IRREFORMÁ VEL. IMPOSIÇÃO DE
OBRIGAÇÕES AOS SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. REGIME
JURÍDICO. INICIA TIV A PRIVA TIV A DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO
AO ARTIGO 61, § 1°, INCISO 11,ALÍNEA C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
PROCESSOLEGISLATIVO. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. OBSERVÂNCIA COMPULSÓRIA
PELOS ENTES FEDERADOS. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES PARA ÓRGÃO PÚBLICO
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INTEGRANTE DO PODEREXECUTIVO ESTADUAL. ARTIGO 61, § 1°, lI, E C.C
ART. 84, III E VI, DA CONSTITUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO
RECONHECIDO.
(...) -

2. Compete ao Poder Executivo estadual a iniciativa de lei referente aos direitos e deveres dos
servidores públicos (artigo 61, § 1°, lI, c, da Constituição Federal). 3. O texto normativo da Lei
Complementar estadual de n. 109/05, do Estado do Paraná, impõe obrigação funcional aos
servidores da Procuradoria Estadual - sob pena de sanção diante do se descumprimento - cuja
instituição não se encarta na iniciativa parlamentar ora questionada, restando patente a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo para iniciar o processo legislativo que
dispõe sobre servidores públicos, como se evidencia da sistemática disposta no artigo 61, § 1°,
11, c, da Constituição Federal, de observância compulsória pelos entes federados.
~J .
(STF - ADI: 3564 PR, Relator: Min Luiz Fux, Data do Julgamento: 13/082014, Tribunal Pleno.
Data de Publicação: ACORDÃO ELETRÔNICO, DJe - 174 DIVULG 08-09-2014 PUBLIC 09-
09-2014) (destaque nosso)

"O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do Poder
Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. É
que, em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão dos atos
administrativos emanados do Poder Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder
Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por
lei, atos de caráter administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito
desempenho de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando
efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder,
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação "ultra
vires" do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites
que defmem o exercício de suas prerrogativas institucionais." (RE 427.574-ED, reI. mino Celso de
Me!lo, julgamento em 13-12-2011, segunda Turma, DJE de 13-02-2012)

"Lei 1.315/2004, do Estado de Rondônia, que exige autorização prévia da Assembleia Legislativa
para o licenciamento de atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetivas e
potencialmente poluidoras, bem como capazes, sob qualquer forma, de causar degradação
ambiental. Condicionar a aprovação de licenciamento ambiental à prévia autorização da
Assembleia Legislativa implica indevida interferência do Poder Legislativo na atuação do Poder
Executivo, não autorizada pelo art. 2° da Constituição. Precedente: ADI 1.505" (ADI 3.252-MC,
reI. mino Gilmar Mendes, julgamento em 6-4-2005, Plenário, DJE de 24- fO-2008)

Ademais, há que fazer uma observação, já que o presente Autógrafo pretende estabelecer
procedimentos, mecânicos de conduta dos profissionais da saúde e, consequentemente, dispondo sobre a
forma como esses servidores públicos do Estado deverão proceder em tais situações.

Assim, lei de iniciativa do Poder Legislativo que disponha sobre o modo de regimento da
administração pública ou, in casu, direcione a conduta de tais servidores, interferindo na sua autonomia, é
inconstitucional. Essa regra vale tanto no âmbito federal, quanto estadual.

Ainda, o artigo 3° do Autógrafo, que trata das Unidades Fiscais de Referencia, não possui razão de
existir, vez que o Estado de Rondônia dispõe de unidade própria, denominada de Unidade Padrão Fiscal
do Estado de Rondônia - UFP/RO, prevista na Lei n. 688, de 1996.

Logo, o presente Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, cujo conteúdo ofende a
competência para a sua propositura, é claramente inconstitucional em razão de ser eivada de vício de
iniciativa.
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Ante o exposto, e analisando o texto do Projeto de Lei contestado, outra medida não cabe a esta
Digna Casa Legislativa, senão reconhecer que o mesmo trata de matéria de competência do Poder
Executivo.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação do mencionado vetei total, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível
apoio, subscrevendo-me com especial esti "a{ consider ao.

CONFÚCI AlRES MOURA
Governador


